
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Santo ântonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I N'̂  3.791/2001 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, 
Prefeito Municipal dc Satilo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

ARTIGO r - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, conforme segue: 

05- SECRETARIA MUNÍCIPAL DE EDUCAÇÃO 
0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Atividade 2.028- Manutenção dos Serviços de Creches-C.M.STCAS 
3.1.2.0- Material de Consumo R$ 33.000,00 

ARTIGO 2" - Servirá de recurso para cobrir a suplementação constante no artigo anterior, a redução 
da seguinte dotação orçamentária: 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Atividade 2.028- Manutenção dos Serviços de Creches-C.M.STCAS 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos R$ 33.000,00 

ARTIGO 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de setembro de 200 

REGISTRE-^E E PUBLIC JE-SE 

JOÃO ALFRED' 

1/ 

t A V IRA PEIXOTO 
Secretário da Adiuínistraçãg 

JOSE FRAÍ FERREIRA DA LUZ 
unicipal 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 . CEP 95.500-000 . FONE/FAX: 0xx(51) 662,4000 , E-mail:pmsap@pro.via-rs.com.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
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